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DESPACHO DO SECRETÁRIO
Exmo. Conselheiro Relator,

Trata-se de Relatório Preliminar de Instrução de Contas com o resultado do exame das contas

anuais do Município de Alta Floresta, exercício financeiro de 2022 - com o objetivo de subsidiar a emissão do Parecer

Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

A equipe técnica formalmente designada para análise da demanda concluiu preliminarmente pela

existência dos achados abaixo indicados e propôs ao Exmo. Relator a citação do responsável, nos termos que

seguem:

VALDEMAR GAMBA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1) Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da receita de impostos, compreendida a proveniente de

   - Tópico - transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 212 da Constituição Federal). 6.2.

EDUCAÇÃO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1) Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação em

   -descumprimento ao disposto no art. 167, II e V, da Constituição Federal e no art. 43, da Lei nº 4.320/1964.

Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

A equipe propôs ainda as seguintes recomendações/determinações:

"sugere-se, na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a recomendação ao Poder Legislativo para que

determine ao gestor responsável que:

Aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade fiscal/capacidade

financeira do município e compatibilize as metas com as peças de planejamento (item 7.1. Resultado Primário);

A emissão, por parte do Conselheiro Relator, de alerta previsto no art. 59, §1º, II, da Lei Complementar no 101/2000,

uma vez que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite. (item 6. 4. 2.

1. LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER EXECUTIVO)"
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Em Cuiabá-MT, 28 de Julho de 2023.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

 

Encerrada a instrução preliminar, é a informação que submete-se à apreciação superior.

LEANDRO INFANTINO FRANÇA

SECRETARIO
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